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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA 

CNPJ 82.821.182/0001-26 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1728/2020 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA SC, por meio do Ordenador de 
Despesas, Excelentíssimo Senhor Prefeito VALDIR BUGS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento Menor preço - Unitário por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Municipal n° 1.881, de 15 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 4.281, de 31 de agosto de 2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 17/09/2020 até as 08h15min horas do dia 30/09/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h15min às 08h30min horas do dia 30/09/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 30/09/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

ENDEREÇO: Rua 12 de Outubro, 242, Centro, Romelândia, SC, - CEP 89908-000 
E-mail: compras@romelandia.sc.gov.br  
Telefone: (49) 3624-1002 
 

1. DO OBJETO  
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, DIESEL S500 E 
DIESEL S10) PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE 
ROMELÂNDIA SC, de acordo com o Termo de Referência – ANEXO V. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 
2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 
2.3.  O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela tramitação prévia 

neste sentido. 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
2.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
2.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compras@romelandia.sc.gov.br
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3.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Contratante e as empresas que apresentarem as propostas classificadas em 
primeiro lugar no presente certame, terá validade de até 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação.  
3.2. Durante o prazo de validade do registro de preços a Contratante não ficará obrigado a adquirir objeto deste pregão pelo sistema 
de registro de preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que 
obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições.  
3.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Contratante 
optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  
3.4. As Secretarias Municipais acompanharam a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo setor de compras e licitações.  
3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, a Contratante solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis do subitem anterior.  
3.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e a Contratante deverá convocar, 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
3.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, a Contratante procederá à revogação da 
ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 
 
4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) do Portal de Compras Públicas. 
4.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Município de Romelândia SC, por 
intermédio de seu Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital 
constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de 
Compras Públicas. 
5.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas. 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao Município de Romelândia a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 
como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que escolher participar. 
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura  da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.8.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.8.1.2. Marca; 
5.8.1.3. Fabricante; 
5.8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 
5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 
na execução do contrato. 

 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
6.1 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União -  TCU; (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-
publica/licitantes-inidoneos ). 

 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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6.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos a rts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
6.3. DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
6.3.1. Os documentos de habilitação da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do final da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
com os valores oferecidos, para a Sede do Município de Romelândia,  contendo a seguinte indicação: 

 
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA SC 
Rua 12 de Outubro, 242 – Centro – CEP 89908-000 
Departamento de Compras e Licitações PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 33/2020 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1728/2020(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

6.3.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

6.3.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

6.3.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.3.5. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
 
6.4. Habilitação jurídica: 
6.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
6.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
6.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com  a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
6.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
4º, §2º do  Decreto n. 7.775, de 2012. 
6.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
6.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
6.4.11. Registro junto ao ANP – Agência Nacional do Petróleo, como revendedor varejista (Certificado de Posto 
Revendedor) 
 

6.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
6.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 
6.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
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Nota explicativa: Licitantes de Santa Catarina, considerando a implantação do sistema eproc no Poder 

Judiciário de Santa Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial" deverão ser apresentadas tanto no sistema EPROC quando no SAJ. As duas 

certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terá validade. 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.5.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

6.5.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.5.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.6. Qualificação Econômico-Financeira. 

 
6.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
6.7. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
6.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

6.8.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

6.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
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6.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos   itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o Menor preço - Unitário por Item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.29. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.29.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
7.29.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições 
previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
7.29.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
7.29.3.1. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.29.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.29.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.29.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

7.29.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de  solicitação fundamentada feita no chat 
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pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.29.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.29.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 
7.29.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, bem como os critérios que serão avaliados, seus aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.29.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.29.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
7.29.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
7.29.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.29.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
7.29.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

7.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.31. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
7.32. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste  
Edital. 

7.32.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.32.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do  
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.34. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.34.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro (a), a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado neste Edital. 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
a) Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, 

número de telefone, fax e e-mail; 
b) Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
c) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do 

objeto; 
d) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 
e) Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas decimais para  os 
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centavos; 
f) Conter discriminado o prazo de entrega IMEDIATO dos itens recebimento da Autorização de Abastecimento  

exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador; 
g) Especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica 

com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no 
Edital; 

h) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 
i) Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de assinatura por 

certificação digital. 
 
8. DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO 
 
8.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03  (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.1.1. Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: 
www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou peça original protocolada por meio físico, junto ao 
Município de  Romelândia SC, Departamento de Compras e Licitações, Rua 12 de Outubro, 242, Centro, Romelândia, 
SC, CEP 89908-000. 

8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
8.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
8.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada 
para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

8.5.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio  eletrônico,  através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça original protocolada 
por meio físico, junto ao Município de Romelândia SC, Departamento de Compras e Licitações, Rua 12 de Outubro, 242, 
Centro, Romelândia, SC, CEP 89908-000. 

8.6. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos 
procedimentos de licitação, e a equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam 
de responsabilidade do (a) Pregoeiro (a). 
8.7. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
8.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
8.9. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
8.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e  deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

8.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
10. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO LICITADO  
 
10.1. Encerrado o procedimento licitatório, será lavrada ata de registro de preços, pela qual será empenhado o combustível e 
adquirido de forma parcelada, conforme necessidade de cada órgão. 
10.2. A licitante vencedora se obriga a manter, durante os doze meses as mesmas condições da habilitação. 
10.3.  O Abastecimento será realizado por funcionário e estrutura própria da empresa vencedora, diretamente no tanque de 
combustível de cada veículo. 
10.4. A Licitante vencedora é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais ofertados, bem como é responsável por eventuais custos adicionais. 
10.5. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se, injustificadamente, a executar 
o objeto, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para execução do objeto, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
11. DAS CONDIÇÕES ECONONÔMICO-FINANCEIRAS 
 
11.2. O preço proposto para o objeto da presente licitação não sofrerá reajustes durante o prazo de doze meses, validade das 
propostas e do registro de preços, exceto em situações que se justifique a aplicação do disposto no Art. 65 da Lei Federal n. 
8.666/1993. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 
As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de 
contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado em 30 dias após o abastecimento dos veículo, apresentação de nota fiscal e assinatura da nota 
pelo Secretário responsável pelo departamento solicitante. 
13.2. A critério da Contratante poderão ser utilizadas parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada. 
13.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
 
14.  DOS ENCARGOS 
 
14.1 - Incumbe a CONTRATANTE: 
I – acompanhar e fiscalizar a entrega e qualidade dos produtos, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos 
produtos, objeto desta licitação. 
II – efetuar os pagamentos à Licitante vencedora. 
III – aplicar à Licitante vencedora as penalidades regulamentares. 
14.2 - Incumbe à VENCEDORA, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - realizar a entrega dos produtos, objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme Edital; 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o 
objeto fornecido; 
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III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o produto rejeitado, recusado pela fiscalização. 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto; 
V - manter, durante a durante os doze meses as mesmas condições da habilitação. 
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: 
transportes, embalagens e demais custos que se fizerem necessários para a entrega dos produtos.  
 
15.  DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
15.1 A empresa vencedora deverá entregar os produtos, mediante apresentação de ordem de compras expedida pelo 
departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Romelândia.  
15.2 - A Ata de Registro de Preços, como também a entrega dos produtos desta será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 
Municipal de Educação.  
15.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante 
vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.4 - Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização e enviados ao 
Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da entrega dos produtos, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos. Ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.  
16.2. Em caso de inexecução do objeto, atraso na entrega, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não 
veracidade das informações prestadas, a Licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multas: 
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega dos produtos no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de compras 
estabelecido pelo Setor e Secretaria solicitante. 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no 
prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de os produtos não serem entregues a partir da data aprazada. 
16.3. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
16.4. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e na Ata e das demais cominações legais. 
16.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
16.6. As sanções previstas nos subitens 16.1, 16.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente. 
 
17 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência de 12 meses, contados a partir da 
assinatura da mesma. 
17.2.  inexecução total ou parcial do objeto licitado enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 
a 80 da Lei n. 8.666/93. 
17.3 - Constituem motivo para rescisão da Ata/Contrato: 
a) Não cumprimento das condições do Edital e da Ata, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de condições do Edital e Ata, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da execução do objeto nos prazos 
estipulados; 
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d) O atraso injustificado da na entrega dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
f) O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade 
Administrativa a que está subordinado à ata/ordem de compra e exaradas no processo Administrativo a que se refere; 
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório e outras previstas. Assegurado ao licitante registrado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante decorrentes da execução do objeto ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
n) A não liberação, por parte da Contratante, de área ou local para a execução do objeto, nos prazos estipulados; 
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato; 
17.4 - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser: 
a) Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerão as deste Edital. 
18.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.mondai.sc.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 12 de Outubro, 242, Centro, 
Romelândia, SC, nos dias úteis, no horário das 07h45min as 11h45min e das 13h30min às 17h30min, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
18.12. Fazem parte integralmente do edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Romelândia - SC, 16 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

VALDIR BUGS 
Prefeito do Município de Romelândia/SC 
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. O presente Termo de Referência visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, DIESEL S500 E DIESEL S10) PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA SC, para atender às necessidades da Contratante, conforme 
especificações e descriminações constantes neste instrumento e seus anexos. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 
2.1. A aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S500 e Diesel S10) nas especificações e quantidades constantes 
deste Termo de Referência tem como objetivo abastecer a frota de veículos e máquinas do Fundo Municipal de Saúde e do 
Município de Romelândia SC por um período aproximado de doze meses. 
2.2. A quantidade estimada a ser adquirida foi baseada na média de consumo dos últimos anos em que o objeto esteve 
disponível para atendimento das requisições e nas solicitações das secretarias do Município de Romelândia – SC, conforme 
segue tabela: 

Lote Item Tipo de Combustível 
Quantidade 

Estimada para 
consumo em 12 meses 

Quantidade aproximada 
Consumida nos últimos 

12 meses 
1 1 GASOLINA COMUM 70.000 30.000 
1 2 DIESEL S500 100.000 65.000 
1 3 DIESEL S10 100.000 85.000 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002, 
do Decreto n. 3.555, de 2000. 
 
4. DA ENTREGA 
 
4.1. O Combustível deverá ser abastecido diretamente no tanque do veículo/máquina, sendo de responsabilidade de a empresa 
vencedora disponibilizar estrutura e funcionário para abastecimento dos veículos.  
4.2. No dia da assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa deverá comprovar que tem disponível estrutura para 
abastecimento dos veículos localizada no Perímetro Urbano do Município de Romelândia.     
4.3. A Licitante vencedora se obriga a emitir a nota fiscal de cada abastecimento e constar na Nota Fiscal a placa e o KM/Horímetro 
de cada veículo. 
4.4. A Licitante vencedora é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os materiais ofertados, bem como é responsável por eventuais custos adicionais. 
4.5. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se, injustificadamente, a abastecer 
os veículos, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para entregar o produto, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
 
5.1. O custo estimado total da presente licitação é de R$ 1.059.600,00 (um milhão, cinquenta e nove mil e seiscentos reais). 
5.1.1. Considerando que se trata de registro de preços, não ficará obrigada a Contratante a realizar toda a aquisição do 
quantitativo estimado. 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir da média de preços obtida através de pesquisa mercadológica. 
 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1.  O Município de Romelândia somente aceitará o abastecimento diretamente no tanque do combustível dos veículos e 
máquinas. 
6.2.  É de responsabilidade de a empresa vencedora disponibilizar estrutura física dentro do perímetro urbano de Romelândia 
SC para abastecimento dos veículos e máquinas. 
6.3. Para aceitação do objeto é obrigatório a empresa vencedora constar em cada nota fiscal o numero da Placa e KM ou 
Horimetro de cada veículo ou máquina. 



 

Página 15 de 20 
 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
7.1. A contratada obriga-se a: 
7.2. A empresa deverá abastecer os veículos diretamente no tanque do veículo, sendo de responsabilidade da empresa vencedora 
disponibilizar estrutura e funcionário para abastecimento dos veículos, sendo a empresa deverá ter disponível estrutura para 
abastecimento dos veículos localizada no Perímetro Urbano do Município de Romelândia SC.     
7.3.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem caso ocorra algum fato que 
impeça o abastecimento dos veículos e máquinas;  
7.4.  Fornecer, sempre que solicitado, a contar da notificação, a documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 
7.5. A Contratada responderá por todos os ônus referentes à execução do objeto ora contratado, tais como fretes, impostos, 
seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
manter durante todo o período, todas as condições de habilitação e qualificação do procedimento licitatório; 
7.6. A retirada e a substituição dos materiais defeituosos e/ou por qualquer outro motivo serão custeadas exclusivamente pelo 
fornecedor. 
7.7.  Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
7.8. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições que ensejaram sua habilitação e 
qualificação no certame licitatório. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de apresentação 
das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo a Contratante, descontar 
eventuais multas que tenham sido impostas à empresa contratada; 
8.2. Notificar a adjudicatária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.3. Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do material objeto do certame, fornecendo todas as 
facilidades para seu efetivo cumprimento; 
8.4. Não permitir o recebimento do material em desacordo com o preestabelecido; 
8.5. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado; 
8.6. Notificar o fornecedor registrado via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da Nota de Empenho; 
8.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 
 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos. Ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.  
9.2. Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não 
veracidade das informações prestadas, a Licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multas: 
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não execução do objeto no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de execução do 
objeto estabelecido pelo Setor e Secretaria solicitante. 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no 
prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de o objeto não ser executado a partir da data aprazada. 
9.3. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
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9.4. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e na Ata e das demais cominações legais. 
9.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
9.6. As sanções previstas nos subitens 10.1, 10.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente. 
 
Romelândia SC, 16/09/2020 
 
 
 

VALDIR BUGS 
Prefeito do Município de Romelândia 
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ANEXO I DO TR 
 

Item Unidade Quantidade Descrição Cotação 
máxima 

unitária R$ 

Valor Total R$ 

1 Litro 70.000 GASOLINA COMUM 4,58 320.600,00 

2 Litro 100.000 DIESEL S500 3,66 366.000,00 

3 Litro 100.000 DIESEL S10 3,73 373.000,00 

 

 O custo estimado total da presente licitação é de R$ 1.059.600,00 (um milhão, cinquenta e nove mil e seiscentos 
reais). 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. __ / 2020 - Processo Licitatório Nº. 1728/2020 
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 33/2020 

 
O Município de Romelândia – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com 
sede na Rua 12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia  – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR 
BUGS, brasileiro, residente e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da 
Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2020, REGISTRAR OS PREÇOS com as empresas constantes na Cláusula Primeira desta Ata 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, DIESEL S500 E DIESEL S10) 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA 
SC, conforme vencedores a seguir: 
 

PROPONENTES VENCEDORES ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

      

 
1.2 - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DA ATA  
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.  
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Contratante não será obrigada a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de execução do objeto em igualdade de condições.  
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços pratica dos no 
mercado.  
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS  
3.1. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do 
Edital referente à mesma.  
3.2. Em cada contratação, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados para empresa 
detentora da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.  
3.3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie junto a 
Contratante pedido de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.  
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS  
4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DA ATA  

5.1.  O prazo para entrega/abastecimento é imediato mediante apresentação da Ordem de Abastecimento. 

5.2. O Gerenciamento e a Fiscalização desta Ata de Registro de Preços serão exercidos pelo Secretario Municipal de 
______________. 
5.3. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, a qualquer tempo e por qualquer pretexto, da maneira como melhor lhe 

aprouver e  convier,  diretamente  ou  por intermédio de  seu  representante  especialmente  nomeado,  completa  fiscalização  

do objeto deste contrato, para o que o CONTRATADO se compromete a permitir o livre acesso dele a todos os locais 

necessários e a fornecer todas as informações solicitadas. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não 

exonera o CONTRATADO de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui sua responsabilidade. 

5.4. O Município de Romelândia rejeitará o abastecimento em desacordo com as especificações técnicas exigidas no edital e 
neste Termo de Referência. 
5.4.1 . Os bens serão recebidos, a teor do art. 73, II, „a” e “b”, da Lei 8.666/93:  
a) Provisoriamente, a partir do abastecimento, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta;  
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, após 
verificação feita pela fiscalização e conseqüente aceitação do objeto, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.  
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5.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o abastecimento em desacordo com as especificações técnicas exigidas do 
próprio órgão; 
 
CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo a Contratante, descontar eventuais multas 
que tenham sido impostas à empresa contratada; 
6.2. Caso o objeto não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo das 
penalidades legais e do edital.  
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
6.4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em 
nome da empresa fornecedora.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES  
7.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos. Ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.  
7.2. Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não 
veracidade das informações prestadas, a Licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multas: 
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não execução do objeto no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de execução do 
objeto estabelecido pelo Setor e Secretaria solicitante. 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no 
prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de o objeto não ser executado a partir da data aprazada. 
7.3. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
7.4. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e na Ata e das demais cominações legais. 
7.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da 
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
7.6. As sanções previstas nos subitens 16.1, 16.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1.  inexecução total ou parcial do objeto licitado enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 
80 da Lei n. 8.666/93. 
8.2 - Constituem motivo para rescisão da Ata/Contrato: 
a) Não cumprimento das condições do Edital e da Ata, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de condições do Edital e Ata, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade de executar o objeto nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado da na execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
e) A paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
f) O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato; 
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade 
Administrativa a que está subordinado à ata/ordem de compra e exaradas no processo Administrativo a que se refere; 
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório e outras previstas. Assegurado ao licitante registrado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante decorrentes da execução do objeto ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
n) A não liberação, por parte da Contratante, de área ou local para a execução do objeto, nos prazos estipulados; 
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato; 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 
da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, 
ainda que indireta, das normas que disciplinam as licitações. 
8.3 - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser: 
a) Por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 33 / 2020 e a proposta da empresa DETENTORA.  
9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta /SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 
9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e demais 
normas aplicáveis.  
 
Romelândia – SC,  ___/___/2020. 
 
 

VALDIR BUGS   
CPF: 304.788.399-87    DETENTOR 

CONTRATANTE   
 
 
 

VALDINEI GREGOL  FABRÍCIO P. SIMON 
CPF: 045.179.079-02  CPF: 104.212.699-25 

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
 

 

 


